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PORTARIA COREN-RN NO 26512024

DesÍgna Conselheiro Reløtor parø emitir
Parecer sobre ø Denúnciø de Interdição Éüca
n,'04/2024.

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Norte

Coren-RN, juntamente com a Conselheira Secretária desta Autarquia, no uso de suas

atribuições legais;

CONSIDERANDO que o art. 15, inciso II da Lei Federal no 5.905173

estabelece que compete a cada Conselho Regional disciplinar e fiscalizar o exercício

profissional de enfermagem, observadas as diretrizes gerais do Conselho Federal;

CONSIDERANDO que o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de

Enfermagem estão contemplados com o poder de polícia disposto no art. 78, da Lei
5.17211966, limitando e disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de

ato ou abstenção de fato que ponha em risco a segurança ou a saúde pública em

beneficio da coletividade;

CONSIDERANDO que a legislação em vigor e especialmente o Código de

Ética dos Profissionais de Enfermagem contemplam não apenas noïïnas de conduta

funeional dos profissionais, possibilitando aplicação punitiva aos seus infratores, mas

também, princípios que ensejam a interdigão da atividade profissional, resultante da

perda de requisito essencial ao seu exercício;

CONSIDERANDO a Resolução que normatiza o funcionamento do Sistema de

Fiscalização do Exercício Profissional de Enfermagem;

CONSIDERANDO o disposto no Resolução Cofen n" 56512017, que dispõe

sobre as regras e procedimentos para a Interdição Ética do exercício profissional da

enfermagem no âmbito do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem.

RESOLVEM:

Av' dos Gerânios, 1805. LagoaNova. CEP: 59.078-040. Natal-RN.Telefone (84) ggB02-0BBg/0g71
Home page: http://www.coren.rn.gov.br E-mail: sec.executiva@coren.rn.gov.br

@


